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Cód. CONARQ 024.2

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 114, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 17.10.2017,
publicado no DOU de 18.10.2017, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais, 

:RESOLVE

Art. 1º Interromper, a partir de 22.01.2019, o usufruto das férias de
GEOVANI FELIX CORDEIRO, matrícula SIAPE 2151194, por motivo de necessidade
de serviço.

Art. 2º Determinar que o período interrompido seja usufruído de 11.02.2019 a
14.02.2019.

JADIR JOSE PELA
Reitor
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